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SÚMULA STF Nº 75 

 
SENDO VENDEDORA UMA AUTARQUIA, A SUA IMUNIDADE FISCAL NÃO COMPREENDE O IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO INTER VIVOS, QUE É ENCARGO DO COMPRADOR. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 108 
 
É LEGÍTIMA A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTER VIVOS SOBRE O VALOR DO IMÓVEL 
AO TEMPO DA ALIENAÇÃO E NÃO DA PROMESSA, NA CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO LOCAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 110 
 
O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTER VIVOS NÃO INCIDE SOBRE A CONSTRUÇÃO, OU PARTE DELA, 
REALIZADA PELO ADQUIRENTE, MAS SOBRE O QUE TIVER SIDO CONSTRUÍDO AO TEMPO DA ALIENAÇÃO 
DO TERRENO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 111 
 
É LEGÍTIMA A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTER VIVOS SOBRE A RESTITUIÇÃO, AO 
ANTIGO PROPRIETÁRIO, DE IMÓVEL QUE DEIXOU DE SERVIR À FINALIDADE DA SUA DESAPROPRIAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 470 
 
O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTER VIVOS NÃO INCIDE SOBRE A CONSTRUÇÃO, OU PARTE DELA, 
REALIZADA, INEQUIVOCAMENTE, PELO PROMITENTE COMPRADOR, MAS SOBRE O VALOR DO QUE 
TIVER SIDO CONSTRUÍDO ANTES DA PROMESSA DE VENDA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 656 
 
É INCONSTITUCIONAL A LEI QUE ESTABELECE ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS PARA O IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS - ITBI COM BASE NO VALOR VENAL DO IMÓVEL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
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